
sábado, 19 de novembro de 2016 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 126 (216) – 3

 DECRETO Nº 62.272, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.206.735,00 (Dois 

milhões, duzentos e seis mil, setecentos e trinta e cinco reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 25 de outubro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
41001 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  302.600,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  1.733.845,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  150.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  20.290,00
 T O T A L 1  2.206.735,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.122.0100.5854 GESTÃO DE INFRAESTRUTURA
 DE SUPRIMENTO   2.206.735,00
  1 3 2.186.445,00
  1 4 20.290,00
 T O T A L   2.206.735,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
41001 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  822.500,00
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  1.384.235,00
 T O T A L 1  2.206.735,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.333.4109.5132 CAPACITAÇÃO EM ESPORTE E LAZER   217.000,00
  1 3 217.000,00
27.812.4109.5117 ESPORTE E LAZER
 PARA PESSOAS COM DEFIC   559.735,00
  1 3 559.735,00
27.812.4109.5123 ESPORTE, LAZER
 E INCLUSÃO SOCIAL   1.430.000,00
  1 3 1.430.000,00
 T O T A L   2.206.735,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
 T O T A L 1 4 20.290,00
 OUTUBRO   20.290,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
 T O T A L 1 3 20.290,00
 OUTUBRO   20.290,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  2.206.735,00 2.206.735,00 0,00
TOTAL GERAL    2.206.735,00 2.206.735,00 0,00

 DECRETO Nº 62.273, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.390.000,00 (Três 

milhões, trezentos e noventa mil reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  100.000,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  1.292.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  738.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  1.260.000,00
 T O T A L 1  3.390.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO
 AOS MUNICÍPIOS   838.000,00
  1 3 100.000,00
  1 4 738.000,00
10.302.0930.6213 SUBVENÇÕES A ENTIDADES
 FILANTRÓPICAS   2.552.000,00
  1 3 1.292.000,00
  1 4 1.260.000,00
 T O T A L   3.390.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 CASA CIVIL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.390.000,00
 T O T A L 1  3.390.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2828.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   3.390.000,00
  1 4 3.390.000,00
 T O T A L   3.390.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 1.392.000,00
 NOVEMBRO   1.392.000,00
 T O T A L 1 4 1.998.000,00
 NOVEMBRO   1.998.000,00
 T O T A L G E R A L   3.390.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 4 3.390.000,00
 NOVEMBRO   3.390.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  3.390.000,00 3.390.000,00 0,00
TOTAL GERAL    3.390.000,00 3.390.000,00 0,00

 Casa Civil
 AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
CAMPINAS

 Extrato de Contrato
Contrato AGEMCAMP-004/2016. Proc. AGEM-

CAMP-112/2016. Parecer Jurídico CJ AGEMCAMP nº. 085/2016 
- Contratada: Empresa REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ 10.928.126/0001-84. Objeto: Contratação 
de Prestação de Serviços de Vigilância/Segurança Patrimonial 
ARMADA, para atender as necessidades da AGEMCAMP, para 
atendimento as necessidades básicas da Agemcamp. Prazo: 15 
meses, contados da data de sua assinatura no dia 01/11/2016. 
Valor R$ 214.309,80.

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, ao 

amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano 
de Campinas – FUNDOCAMP 079/2016. Proc.Agemcamp-Fundo-
camp nr. 079/2015. Parecer Jurídico AGEMCAMP 076/2016. Agente 
Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente Promotor 
e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas – AGEMCAMP. 
Beneficiária: Prefeitura Municipal de Arthur Nogueira. Objeto: 
Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de crédito não 
reembolsável ao amparo dos recursos disponíveis do Fundocamp 
dos seguintes valores: R$70.000,00, ao município beneficiário, valor 
a ser destinado exclusivamente à finalidade indicada na Cláusula 
Segunda do Presente Instrumento. Cláusula Segunda: O repasse 
mencionado na Cláusula primeira do presente instrumento se 
destina a implantação do projeto “Combate a Dengue” cujo objeto 
é a aquisição de materiais, conforme Proposta Técnica avaliada pela 
Agemcamp. Valor R$2.100,00, correspondente a 3% do valor total 
do repasse, à Agemcamp, pelos serviços desenvolvidos na condição 
de Agente Técnico e R$ 700,00, correspondente a 1% do valor total 
do repasse, ao Banco, pelos serviços desenvolvidos na condição de 
Agente Financeiro. O valor total do repasse será de R$ 72.800,00. O 
prazo de vigência será de 6 (um) mês contado da data da assinatu-
ra. Data da Assinatura: 04-11-2016.

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, ao 

amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropolita-
no de Campinas – FUNDOCAMP n. 082/2016. Proc.Agemcamp-
Fundocamp nr. 019/2012. Parecer Jurídico AGEMCAMP 077/2016. 
Agente Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente 
Promotor e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas – AGE-
MCAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal de Americana. Cláusula 
primeira: Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de 
crédito não reembolsável ao amparo dos recursos disponíveis do 
Fundocamp dos seguintes valores: R$ 312.030,00, para aquisição 
de equipamentos de informática para instalação em 32(trinta e 
dois) unidades de saúde, devidamente cadastradas no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde CNES, conforme relação 
constante nos autos processuais da Agemcamp. Valor R$ 9.360,90 
correspondente a 3% do valor total do repasse, à Agemcamp, 
pelos serviços desenvolvidos na condição de Agente Técnico e R$ 
3.120,30, correspondente a 1% do valor total do repasse, ao Banco, 
pelos serviços desenvolvidos na condição de Agente Financeiro. O 
valor total do repasse será de R$ 324.511,20. Cláusula Segunda: O 
repasse mencionado na Cláusula Primeira do presente instrumento 
destina-se à implantação do Projeto “Informatização de Unidades 
de Saúde” no Município Beneficiário, por cumprir todas as exigên-
cias técnicas e legais previstas, conforme proposta Técnica avaliada 
pela AGEMCAMP. O prazo de vigência será de 6 (seis) meses, a 
contar da data da assinatura.

Data da Assinatura: 10-11-2016.
 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, ao 

amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropoli-
tano de Campinas – FUNDOCAMP 081/2016. Proc.Agemcamp-
Fundocamp n° 163/2014. Parecer Jurídico AGEMCAMP nº 
081/2016. Agente Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. 
Agente Promotor e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas 
– AGEMCAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal de Americana. 
Objeto: Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de 
crédito não reembolsável ao amparo dos recursos disponíveis 
do Fundocamp dos seguintes valores: R$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais), ao Município Beneficiário, valor a ser destinado 
exclusivamente à finalidade indicada na Cláusula Segunda do 
presente Instrumento. Cláusula segunda: O repasse mencionado 
na Cláusula Primeira do presente instrumento se destina à Aqui-
sição de licença de software para compor o Sistema Regional 
de Videomonitoramento ou ampliação do Sistema Regional de 
Videomonitoramento, conforme proposta técnica avaliada pela 
Agemcamp. Valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais) correspon-

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Instituto 
Oswaldo Ribeiro de Mendonça

Cláusula Primeira – O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 174 a 179 do Processo FUSSESP 
nº 150684/2014, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda – Em face da alteração de que trata este 
termo aditivo, o valor total do convênio original passa a ser de 
R$ 87.628,22, sendo R$ 40.588,22 de responsabilidade do FUS-
SESP e R$ 40.040,00 de responsabilidade da CONVENENTE, na 
forma do detalhado no Plano de Trabalho (Anexo I).

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original cujo teor não tenha sido alterado pelo presente termo 
de aditamento.

Data de assinatura: 18 de novembro de 2016
 Extrato de Termo de Reti-Ratificação ao Convênio
Convênio FUSSESP 059/2013 – Processo FUSSESP 

46197/2013
Pareceres CJ 379/2016 e AJG 412/206
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo e o Município de Jaboticabal, por meio de seu Fundo 
Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O teor do parágrafo único da cláusula 
primeira do instrumento original do convênio supracitado, fica 
retificado para constar com a redação abaixo:

“Cláusula Primeira
Do Objeto
..................
Parágrafo único – O Plano de Trabalho a que se refere 

o caput desta cláusula poderá ser modificado, para melhor 
adequação técnica ou financeira, mediante prévia autorização 
da Presidente do FUSSESP, fundada em manifestação do CON-
VENENTE, desde que não implique alteração do objeto do con-
vênio, ficando a transferência de recursos financeiros adicionais 
por parte do Estado condicionada à autorização governamental”

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do con-
vênio ora aditado e do seu Primeiro Termo de aditamento, cujo 
teor não tenha sido alterado por este instrumento.

Data de assinatura: 18-11-2016.
 Extrato de Termo de Rescisão de Convênio
Processo 131162/2014
Parecer CJ 457/2016
Partícipes: O Estado de São Paulo, por meio do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e a União Comunitária 
de Mulheres do Jardim Nair

Objeto: Rescisão do Convênio FUSSESP 380/2014, celebrado 
em 23-10-2014, para implantação e execução do Projeto “Esco-
la de Beleza – Manicure e Pedicure”

Cláusula Primeira: O Convênio a que se refere o preâmbulo do 
presente instrumento, fica rescindido de forma amigável, com fulcro 
no artigo 79, inciso II, c.c. o artigo 116, “caput”, ambos da Lei Federal 
8.666, em face da denúncia da avença, por parte da CONVENENTE, 
formalizada por meio de correspondência datada de 27-06-2016, 
juntada às fls. 105 dos autos do Processo FUSSESP 131162/2014.

Cláusula Segunda: Considerada regular a prestação de 
contas apresentada pela CONVENENTE e devolvido por esta 
ao FUSSESP o material permanente anteriormente recebido em 
razão da celebração do ajuste ora rescindido, os partícipes, nada 
têm a reclamar um do outro.

Data da Assinatura: 18-11-2016

 CASA MILITAR
 Resolução CMIL 9-610 - Cedec, de 18-11-2016

Redefine e implanta o Plano Preventivo de Defesa 
Civil – PPDC específico para escorregamentos de 
encostas na Região Metropolitana de São Paulo

O Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual 
de Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das nos Decretos Estaduais nº 40.151, de 16 de junho de 1995, e 
nº 48.526, de 4 de março de 2004; e

Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 10 
de abril de 2012, que instituiu a Políti-ca Nacional de Proteção 
e Defesa Civil e dispôs sobre o Sistema Nacional de Proteção 
e Defesa Civil, prevendo expressamente ser dever da União, 
dos Estados e dos Municípios adotar as medidas necessárias à 
redução dos riscos de desastres;

Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil (CEDEC) desenvolve, de acordo com as peculiaridades de 
cada região, planos preventivos e de contingência visando à 
minimização de de-sastres;

 Considerando os riscos de escorregamentos na Região 
Metropolitana de São Paulo, durante o perío-do chuvoso, que 
provocam grandes transtornos à população;

Considerando a necessidade da articulação do Sistema 
Estadual de Defesa Civil, para que, em conjunto com os municí-
pios localizados nessas áreas de risco, possa enfrentar da melhor 
forma possí-vel às situações adversas que frequentemente 
ocorrem nos períodos chuvosos, resolve:

Artigo 1º - Redefinir o PPDC específico para escorregamen-
tos de encostas na Região Metropolitana de São Paulo, que 
passa a vigorar nos termos desta norma e em conformidade 
com os procedimentos estabelecidos nos Anexo I, II e III, partes 
integrantes desta Resolução.

Parágrafo único - O PPDC a que se refere o “caput” deste arti-
go abrange os municípios de Arujá, Barueri, Biritiba Mirim, Caieiras, 
Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, Ferraz 
de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, 
Guarulhos, Itaquaquecetuba, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jandira, 
Juquitiba, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco, Poá, Pi-rapora 
do Bom Jesus, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Salesópolis, 
Santana de Parnaíba, Santa Isabel, Santo André, São Bernardo do 
Campo, São Caetano do Sul, São Lourenço da Serra, São Paulo, 
Suzano, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.

Artigo 2º - O referido plano será integrado e instrumentali-
zado pelos seguintes órgãos:

I - Órgão Central: Casa Militar do Gabinete do Governador 
do Estado, representada pela CEDEC;

II - Órgãos Regionais: Coordenadorias de Defesa Civil da 
Região Metropolitana de São Paulo (REDEC/M-1, REDEC/M-2, 
REDEC/M-3 e REDEC/M-4);

III - Órgãos Setoriais:
a) Secretaria Estadual do Meio Ambiente, representada pelo 

Instituto Geológico (IG); 
b) Secretaria Estadual do Desenvolvimento Econômico, 

Ciência, Tecnologia e Inovação, representada pelo Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas (IPT);

c) Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos, 
representada pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE). 

IV - Órgãos Municipais: Prefeituras dos municípios integran-
tes do Plano, representadas pelas respectivas Coordenadorias 
Municipais de Proteção e Defesa Civil (COMPDECs), que mani-
festarem inte-resse na participação, por meio da formalização do 
Termo de Adesão constante no anexo III.

Parágrafo único - O desencadeamento, a coordenação e 
a supervisão das ações do PPDC de que trata esta resolução 
são de responsabilidade da CEDEC, nos termos do Decreto nº 
40.151, de 16 de junho de 1995.

Artigo 3º - Para efeitos desta resolução, a CEDEC contará 
com o apoio técnico de uma Comissão Executiva, composta por 
1 (um) integrante da CEDEC, 1 (um) técnico do IG, 1 (um) técnico 
do IPT, 1 (um) técnico do DAEE e pelos (as) Coordenadores (as) 
Regionais de Defesa Civil.

§ 1.º - A Comissão Executiva será presidida pelo represen-
tante da CEDEC. 

§ 2.º - Os relatórios e as propostas elaboradas pela Comissão 
Executiva deverão ser encaminhados para a apreciação e delibera-
ção do Diretor do Departamento Estadual de Defesa Civil.

Artigo 4º - Caberá à CEDEC elaborar e transmitir boletins e 
informações meteorológicas, conforme previsto no PPDC.

Artigo 5º - Serão utilizadas para a operação do Plano, como 
regra, as informações das estações telemétricas pluviométricas 
do Centro Nacional de Monitoramento e Alerta de Desastres 

dente a 3% (três) do valor total do repasse, à Agemcamp, pelos 
serviços desenvolvidos na condição de Agente Técnico e R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), correspondente a 1% (um porcento) 
do valor total do repasse, ao Banco, pelos serviços desenvolvidos 
na condição de Agente Financeiro. O valor total do repasse será 
de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais). O prazo de 
vigência será de 6 (seis) meses, a contar da data da assinatura. 
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2016.

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, ao 

amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano 
de Campinas – FUNDOCAMP 080/2016. Proc. Agemcamp-Fundo-
camp 068/2012. Parecer Jurídico AGEMCAMP 079/2016. Agente 
Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente Promotor 
e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas – AGEMCAMP. 
Beneficiária: Prefeitura Municipal de Americana. Clausula Primeira: 
Objeto: Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de 
crédito não reembolsável ao amparo de recursos disponíveis do 
FUNDOCAMP dos seguintes valores: R$ 600.000,00, ao MUNICIPIO 
BENEFICIÁRIO, valor a ser destinado exclusivamente à finalidade 
indicada na Cláusula Segunda do presente instrumento. Cláusula 
segunda: O repasse mencionado na Clausula Primeira do presente 
Instrumento se à implantação do Projeto no município Beneficiário, 
por cumprir todas as exigências técnicas e legais previstas, confor-
me Proposta Técnica avaliada pela Agemcamp. Valor R$ 18.000,00 
correspondente a 3% do valor total do repasse, à Agemcamp, 
pelos serviços desenvolvidos na condição de Agente Técnico e R$ 
6.000,00, correspondente a 1% do valor total do repasse, ao Banco, 
pelos serviços desenvolvidos na condição de Agente Financeiro. O 
valor total do repasse será de R$ 624.000,00. O prazo de vigência 
será de 6 (seis) meses, a contar da data da assinatura. Data da 
Assinatura: 10-11-2016.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato do Primeiro Termo de Aditamento
Processo SPDOC nº 117224/2015
Parecer Jurídico: 441/2016
Contrato nº 01/2015
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
Objeto: O prazo de execução dos serviços fica prorrogado 

por mais 80 (oitenta) dias, vigorando o contrato até 31/12/2016.
Valor Total: R$ 1.213.157,40 (um milhão, duzentos e treze 

mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta centavos)
Data de Assinatura: 11/10/2015.

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de 2º Termo de Aditamento ao Convênio
Convênio FUSSESP 102/2014 – Processo FUSSESP 

26632/2014
Parecer CJ: 198/2016
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo e o Município de Canas, por meio de seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Cláusula Primeira: O 1º termo de aditamento ao convênio 
supracitado, celebrado em 23-01-2015 e o Plano de Trabalho que 
o integra, juntados, respectivamente, às fls. 84 a 87 e 76 a 78 dos 
autos do Processo FUSSESP 26632/2014, ficam retificados para 
constar que serão capacitados 6 e não 8 turmas por meio da aven-
ça ora aditada, ficando restabelecido, assim, o número de turmas 
previsto neste instrumento originário do ajuste.

Parágrafo Primeiro – À vista do contido no “caput” desta 
cláusula fica retificada a cláusula primeira do aludido 1º termo 
de aditamento para constar que será transferido ao CONVENEN-
TE, no total, a quantia de R$ 8.160,00.

Parágrafo Segundo – Os recursos financeiros remanescen-
tes, sob a responsabilidade do FUSSESP, serão transferidos ao 
CONVENENTE de acordo com o Plano de Trabalho que integra o 
presente termo de aditamento.

Cláusula Segunda: A cláusula segunda do mencionado 1º termo 
de aditamento fica também retificada para constar que o valor cor-
reto do convênio é de R$ 34.719,97, dos quais R$ 29.859,97 a cargo 
do FUSSESP e R$ 4.860,00 a cargo do CONVENENTE.

Cláusula Terceira: A carga horária inerente ao Curso de 
Assistente de Cabeleireiro, ministrado no âmbito do Projeto 
“Escola de Beleza” fica reduzida a partir da 5ª turma, em con-
formidade com o plano de trabalho a que se refere o parágrafo 
segundo da cláusula primeira deste termo.

Cláusula Quarta: A cláusula sexta do convênio original, alte-
rada pelo primeiro termo de aditamento, sofre nova modificação 
e passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula Sexta: O 
prazo de vigência do presente convênio é de 38 meses, contados 
da data da assinatura do presente instrumento.”

Data de assinatura: 18-11-2016.
 Extrato de 2º Termo de Aditamento ao Convênio
Convênio FUSSESP 120/2013 – Processo FUSSESP 

76088/2013
Parecer CJ: 198/2016
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo e o Município de Borá, por meio de seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Cláusula Primeira: O 1º termo de aditamento ao convênio 
supracitado, celebrado em 23-01-2015 e o Plano de Trabalho que 
o integra, juntados, respectivamente, às fls. 87 a 90 e 75 a 77 dos 
autos do Processo FUSSESP 76088/2013, ficam retificados para 
constar que serão capacitados 6 e não 8 turmas por meio da aven-
ça ora aditada, ficando restabelecido, assim, o número de turmas 
previsto neste instrumento originário do ajuste.

Parágrafo Primeiro – À vista do contido no “caput” desta 
cláusula fica retificada a cláusula primeira do aludido 1º termo 
de aditamento para constar que será transferido ao CONVENEN-
TE, no total, a quantia de R$ 4.320,00.

Parágrafo Segundo – Os recursos financeiros remanescen-
tes, sob a responsabilidade do FUSSESP, serão transferidos ao 
CONVENENTE de acordo com o Plano de Trabalho que integra o 
presente termo de aditamento.

Cláusula Segunda: A cláusula segunda do mencionado 1º 
termo de aditamento fica também retificada para constar que o 
valor correto do convênio é de R$ 31112,61, dos quais R$ 15.866,25 
a cargo do FUSSESP e R$ 15.246,36 a cargo do CONVENENTE.

Cláusula Terceira: A carga horária inerente ao Curso de Maquia-
dor, ministrado no âmbito do Projeto “Escola de Beleza” fica reduzida 
a partir da 3ª turma, em conformidade com o plano de trabalho a 
que se refere o parágrafo segundo da cláusula primeira deste termo.

Cláusula Quarta: A cláusula sexta do convênio original, alte-
rada pelo primeiro termo de aditamento, sofre nova modificação 
e passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula Sexta: O 
prazo de vigência do presente convênio é de 51 meses, contados 
da data da assinatura do presente instrumento.”

Data de assinatura: 18-11-2016.
 Extrato do 1º Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio nº 

401/2014 - Processo FUSSESP nº 150684/2014, objetivando 
alterar o plano de trabalho, as cláusulas de valor e de recursos

Parecer CJ nº 88/2016


